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Nota Interna N216/PCA/2025
Assunto: Tabelas Remuneratoérias 2026
Remunerac¢des da Cooptécnica/E.P.G.E., a partir de 1 janeiro de 2026.
O aumento para os Docentes e Ndo Docentes do Quadro e a CTC é de 50,00€/més.
Para os Prestadores de Servigos é feito ajuste tendo como referencial o aumento do
SMN ajustado.
O valor do Subsidio de Refei¢éo é ajustado para 6,15€/dia.
Amadora, 22 de dezembro de 2025
Augusto:Ferreira Guedes .
Presidente do Conselho de Administragac
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TABELAS REMUNERATORIAS COOPTECNICA
DOCENTES E NAO DOCENTES DA GUSTAVE EIFFEL
COOPTECNICA GUSTAVE EIFFEL, COOPERATIVA DE ENSINO E FORMACAO TECNICO PRO NAL, C.R.L.

Tabelas Remuneratorias

Monitores / Assistentes — Prestadores de Servicos

i . e Valor/ Hora|
Escalao | Regime e Habilitagdo Letiva (€)
Sem habilitagao superior, com habilitag&o especifica e/ou experiéncia | |
PS1 iprofissional comprovada na componente técnica. (Art.° 31.° do Decreto-Lein.® i 10,00
92/2014) i
Sem habilitagao superior, titular de diploma de Estudos Tecnoldgicos ou de '
PS2 |[Técnico Superior Profissional (componente técnica). (Art.° 31.° do Decreto-Lei 10,50
n.° 92/2014)

Nota: Podem ser incluidos os profissionais referidos no Art.° 31.° do Decreto-Lei n.° 92/2014, de20de
junho, que possuam Certificado de Competéncias Pedagégicas (CCP).

Docentes — Escaldes de Prestacdo de Servigos

- . _— - [Valor/ Hora|
Escaldo Regime e Habilitagéo para a Docéncia Letiva (€) |

Com habilitagdo superior e habilitagdo propria efou profissionalizagdo ou

PS3 - o 11,00
habilitagéo especifica.
Habilitagao superior, habilitagdo propria efou profissionalizagéo, ou habilitagéo

PS4 técnica especifica (componente técnica), com base em experiéncia profissional 13,00
reCOnhECida- - e ———————————— 2 et - " - - |
Habilitagao superior, habifitagéo propria efou profissionalizagdo, ou habilitagao |

PS5 | técnica especifica (componente técnica), com base em experiéncia profissional 14,00
reconhecida. _
‘Habilitagdo superior, habilitagao prépria efou profissionalizagéo, ou habilitagéo

PS6 técnica especifica {componente técnica), com base em experiéncia profissional 15,00
reconhecida.
Habilitagao superior, habilitagao propria efou profissionalizagéo, ou habilitagéo

PS7 |técnica especifica {componente técnica), com base em experiéncia profissional 16,50
reconhecida.
Habilitagao superior, habilitago propria efou profissionalizagéo, ou habilitagéo

PS8 [técnica especifica {componente técnica), com base em experiéncia profissional 18,00
reconhecida.
Habilitagao superior, habilitagao propria efou profissionalizac&o, ou habilitagéo

PS9 |itécnica especifica (componente técnica), com base em experiéncia profissional 20,00
reconhecida.

Nota: Aplicavel a profissionais referidos no Art.° 31.° do Decreto-Lei n.° 92/2014 ¢ titulares de CCP.
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TABELAS REMUNERATORIAS COOPTECNICA
DOCENTES £ NAO DOCENTES DA GUSTAVE EIFFEL

COOPTECNICA GUSTAVE EIFFEL, COOPERATIVA DE ENSINO E FORMAGAO TECNICO PRomNAL, CR.L

Monitores / Assistentes — Quadro e Contrato a Termo

| Remuneracio Valor Mensal
Escaldo Regime e Habilitagao ¢ Exemplo (6h/semana
5 Mensal {€) N
g acumulagao)
Sem habilitag&o superior e com habilitagao |
especifica efou experiéncia comprovada
& {componente técnica). (Art.°31.6¢-D.L. n.° 920,00 11470.%0
92/2014)
Sem habilitagdo superior, com diploma de Estudos
Tecnoldgicos ou de Técnico Superior Profissional
= {componente técnica). (Art.° 31.°- D.L. n.° 959,20 1.220,80
92/2014)
Notas:
» Podem ser incluidos profissionais referidos no Art.® 31.° do Decreto-Lei n.° 92/2014 e fitulares de

CCP.
O regime de acumulagdo interna rege-se pelos Normativos em vigor.

Em caso de acumulagéo interna autorizada, ao valor mensal da remuneragéo base, do docente,
acresce o valor da remuneragao das horas lecionadas aos modulos/lUFCD objeto da acumulag&o
solicitada, sendo estas pagas ao respetive valor hora letiva do docente.

Docentes — Quadro e Contrato a Termo

. 'Valor Mensal Exemplo
Escalo Regime e Habilitagéo g (6hisemana
Mensal {€) X
acumulagéo)
Habilitagdo superior e habilitagao prépria e/ou
¢ profissionalizagao ou habilitagéo especifica. Zani 200
Habilitagao superior e habilitagéo propria e/ou
D1 iprofissionalizagdo ou habilitagao especifica. Com 1.166,00 1.484,00
experiéncia profissional reconhecida. i
Habilitagao superior e habilitagéo propria e/ou
D2 profissionalizagdc ou habilitagao especifica. Com 1.257,72 1.600,74
experiéncia profissional reconhecida.
Habilitagdo superior e habilitagao prépria e/ou
D3 ||profissionalizagdo ou habilitagao especifica. Com 1.360,25 1.667,61
experiéncia profissional reconhecida.
Habilitag&o superior e habilitagao propria efou
D4 ijprofissionalizagéo ou habilitagdo especifica. Com 1.487,12 1.829,04
experiéncia profissional reconhecida. B




TABELAS REMUNERATORIAS
DOCENTES E NAO DOCENTES DA
COOPTECNICA GUSTAVE EIFFEL, COOPERATIVA DE ENSINO E FORMACAO TECNICO PROMNAL, CR.L

COOPTECNICA
GUSTAVE EIFFEL

Remuneracio | Valer Mensal Exemplo|
Escalao Regime ¢ Habilitagao Mensal (g) (6h/semana
I acumulagao)
Habilitago superior e habilitagao propria efou
D5 |profissionalizacdo ou habilitago especifica. Com 1.635,11 2.017,35
experiéncia profissional reconhecida.
Habilitagao superior e habilitagédo propria efou
D6 | profissionalizag&o ou habilitagao especifica. Com 1.878,66 | 2.327,38
iexperiéncia profissional reconhecida. il
Habilitag&o superior e habilitagéo prépria efou
i D7 |profissionalizacéo ou habilitagdo especifica. Com 2.032,25 252297
! experiéncia profissional reconhecida.
Habilitagao superior e habilitagéo propria efou
D8 profissionalizagéo ou habilitaggo especifica. Com 2.099,84 2.608,80
experiéncia profissional reconhecida.
Habilitagdo superior e habilitagéo propria efou
D9 i profissionalizagdo ou habilitagao especifica. Com 2.22542 2.768,70
experiéncia profissional reconhecida.
Habilitagao superior e habilitagéo prépria efou
D10 profissicnalizagéo ou habilitagéo especifica. Com 2.580,10 3.220,10
experiéncia profissional reconhecida. ¢+ ¢
§Habi|itagéo superior e habilitagZio propria efou
D11 |jprofissionalizagdo ou habilitagdo especifica. Com 3.097,72 3.878,84
experiéncia profissional reconhecida.
Notas:

> Aplicavel a profissionais abrangidos pelo Art.° 31.° do Decreto-Lei n.° 92/2014 e titulares de CCP.

» O regime de acumulagdo interna rege-se pelos Normativos em vigor.

» Em caso de acumulagio interna autorizada, ao valor mensal da remuneragio base, do docente,
acresce o valor da remuneragdo das horas lecionadas acs mddulos/UFCD objeto da acumuiagéo
solicitada, sendo estas pagas ao respetivo valor hora letiva do docente.

» Oslugares com remuneragao ndo enquadrada nestes escaldes serdo ajustados
progressivamente até integragao.
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TABELAS REMUNERATORIAS

DOCENTES E NAO DOCENTES DA

COOPTECNICA

COOPTECNICA GUSTAVE EIFFEL, COOPERATIVA DE ENSINO E FORMACAO TECNICO PROFISSIONAL,

C.R.L
Comissdo de Servigo
11 meses
12 meses|[ por cada
orientagao C:;)n?:ta Meia Turma | Maximo
de turma P
i
Director de Pdlo
Director de Projetos | 500,00¢ ) ) a ~
Sub-Director de Polo | 150,00€ - - .
Ajunto de Diretor de 100.00€
Pélo ’ - - -
Coordenadores de
Curso - - 50,00€ 25,00€ 150,00€
Orientadores
Educativos de Turma i 25,00¢€ - g .
1

GUSTAVE EIFFEL



